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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 161

PAGAMENTO  DO  SALÁRIO  DO  ANALFABETO  -  TRABALHADOR  RURAL.  "O
pagamento  de  salários  ao  empregado  rural  analfabeto  deverá  ser  efetuado  na
presença de duas testemunhas, que assinarão o recibo respectivo, além da impressão
digital do recebedor".
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